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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 11/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024 

 

 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

CONSIDERANDO o resultado conclusivo da Chamada Interna CONSU/UNCISAL Nº 

001/2024 - Seleção para a Coordenação Geral da Universidade Aberta do Brasil UNCISAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Professor Mestre Marcelo Santana Costa, Matrícula Funcional 3142-9, como 

Coordenador Geral da Universidade Aberta do Brasil - UAB da Universidade Estadual de ciências 

da saúde de Alagoas – UNCISAL 

Art. 2º Nomear a Professora Mestra Alynne Acioli Santos, Matrícula Funcional 2990-4, como 

Coordenadora Adjunta da Universidade Aberta do Brasil - UAB da Universidade Estadual de 

ciências da saúde de Alagoas – UNCISAL 

Art. 3º O mandato terá validade até 10 de abril de 2028. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor em 10 de abril de 2024. 

 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 

Presidente do CONSU 

 

 

Publicada no DOE/AL em 23 de abril de 2024. 
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Instituto de Terras e Reforma 
Agrária de Alagoas (ITERAL)

PORTARIA ITERAL № 27/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
retiicar a PORTARIA / ITERAL Nº 11/2024, de 06/02/2024, que designou o 
servidor José Rodrigo Marques Quaresma, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
Mat. nº 186-4, para responder como GESTOR DO TERMO DE FOMENTO, no 
âmbito do Edital de Chamamento Público n° 01/2024.
ONDE SE LÊ:
“GESTOR DO TERMO DE FOMENTO”
LEIA-SE:
“GESTOR DE PARCERIAS”

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS
Maceió/AL, 22 de abril de 2024.

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 846160

PORTARIA № 28/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
anular o disposto na PORTARIA ITERAL Nº 25/2024, publicada em 22/04/2024, 
que designou os servidores LEONE MANOEL DA SILVA, Gerente Executiva 
de Povos Tradicionais e Direitos Humanos, Mat. nº 054-0, portadora do CPF 
nº 606.696.834-34; DYEGO BARROS FRANÇA BARBOSA, Assessor de 
Comunicação, Mat. nº 303-4, portador do CPF nº 003.728.041-44, e JOÃO VITAL 
CORREIA GOMES, Mat. 314-0, Técnico em Contabilidade, portador do CPF nº 
428.783.494-15, para comporem, sob a coordenação da primeira, a COMISSÃO 
DE SELEÇÃO deste órgão.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS
Maceió/AL, 22 de abril de 2024.

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 846161

PORTARIA ITERAL № 29/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, em particular as 
deinidas no art. 4º da Lei nº 6.223, de 8 de janeiro de 2001, combinado com o 
Decreto nº 50.125, de 26 de agosto de 2016, e conforme previsto no parágrafo único 
do Art. 20, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (alterada pela Lei 13.204/2015), 
do Decreto nº 69.902, de 27 de maio de 2020, e da Lei nº 9.147, de 16 de janeiro 
de 2024, a qual dispõe sobre PARCERIAS VOLUNTÁRIAS, ENVOLVENDO 
OU NÃO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. 
RESOLVE DESIGNAR: LEONE MANOEL DA SILVA, Gerente Executiva 
de Povos Tradicionais e Direitos Humanos, Mat. nº 054-0, portadora do CPF 
nº 606.696.834-34; DYEGO BARROS FRANÇA BARBOSA, Assessor de 
Comunicação, Mat. nº 303-4, portador do CPF nº 003.728.041-44, e JOÃO VITAL 
CORREIA GOMES, Mat. 314-0, Técnico em Contabilidade, portador do CPF nº 
428.783.494-15, para comporem, sob a coordenação da primeira, a COMISSÃO 
DE SELEÇÃO deste órgão, conforme preconiza o Decreto de Manifestação de 
Interesse Social, acima citado, até ulterior deliberação.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oicial 
do Estado.

Publique-se e cumpra-se.

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS
Maceió/AL, 22 de abril de 2024.

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 846164
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Universidade Estadual de Ciências
 da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2024. Processo E:41010.0000005018/2024 
-  ARP: 179/2024 - PE 11.251/2023 da AMGESP. CONTRATANTE: UNCISAL, 
CNPJ 12.517.793/0001-08. CONTRATADA: D R F DA SILVA COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVICOS, CNPJ 18.587.458/0001-
54. Objeto do contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Data de Assinatura: 
22/04/2024. Valor global: R$ 143.106,00 (Cento e quarenta e três mil cento e seis 
reais). Vigência: até 31/12/2024, após publicação no Diário Oicial do Estado. 
Dotação Orçamentária: Prog. de Trab.: 10.302.1015.5076; Desc.: Fortalecimento 
das Und. Assist. e de Apoio Assist. da Uncisal; Reg. Planej.: 210; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30; PO: 433; 435 Fonte: 1-600. Base legal: PARECER - PGE/
PLICBENS Nº 18475355/2023, Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 
e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Protocolo 846252

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 11/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da  Saúde de Alagoas - UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o resultado conclusivo da Chamada Interna CONSU/
UNCISAL Nº 001/2024 - Seleção para a Coordenação Geral da Universidade 
Aberta do Brasil UNCISAL, RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Professor Mestre Marcelo Santana Costa, Matrícula Funcional 
3142-9, como Coordenador Geral da Universidade Aberta do Brasil - UAB da 
Universidade Estadual de ciências da saúde de Alagoas - UNCISAL.
Art. 2º Nomear a Professora Mestra Alynne Acioli Santos, Matrícula Funcional 
2990-4, como Coordenadora Adjunta da Universidade Aberta do Brasil - UAB da 
Universidade Estadual de ciências da saúde de Alagoas - UNCISAL.
Art. 3º O mandato terá validade até 10 de abril de 2028.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor em 10 de abril de 2024.
Dê-se ciência. E cumpra-se.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Presidente do CONSU

Protocolo 846249
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